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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N.º 10/2015-SEGAD,

nos Termos do Padrão n.º 14/2002.

 

Processo n.º 0414.000.491/2015

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, neste ato
representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, portadora da cédula de iden5dade RG n.º
973748, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob o n.º 490.644.281-15, na qualidade de
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme delegação de competência
prevista no ar5go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 306, Salas 221 a 227, CEP:
80.010-130, Curi5ba - PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.797.967/0001-95, doravante
denominada CONTRATADA, representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, empresário,
portador do RG n.º 4.086.763-5, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 574.460.249-68,
na qualidade de sócio da empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Adi5vo tem por objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze)
meses, de 12/08/2017 a 11/08/2018, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/1993;

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.



CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú5l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
SEPLAG/DF, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

Pela CONTRATANTE:

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Pela CONTRATADA:

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Sócio

 

Documento assinado eletronicamente por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS - Matr.0267083-
6, Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 10/08/2017, às 18:20, conforme art.
6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rudimar Barbosa dos Reis, Usuário Externo, em
11/08/2017, às 12:03, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 1784367 código CRC= C39FCB7A.
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